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Requerimento nº 319/12 
 

ANA SANTA FERREIRA ALVES 
 

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
COM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.453, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2010, QUE “DISPÕE SOBRE O INCENTIVO DE 
CITRONELA E DA CROTALÁRIA JUNCEA COMO 
MÉTODO NATURAL DE COMBATE À DENGUE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

Destacamos que no ano de 2010 apresentamos o 
Projeto de Lei nº 113/2010, que foi sancionado e transformou-se na Lei Municipal nº 
5.453, de 28 de setembro de 2010, que “dispõe sobre o incentivo de Citronela e da 

Crotalária Juncea como método natural de combate à Dengue e dá outras 

providências”. 

Aproximadamente em 6 meses a citronela torna-se 
adulta. Age de imediato quando exposta ao sol, ao exalar o óleo essencial próprio das 
folhas, imperceptível ao olfato humano. Quanto maior a planta, mais forte será o seu 
efeito ou maior a área de abrangência de sua ação. 

Da mesma forma que a citronela, a crotalárea 
juncea, tem sido usada com sucesso no combate ao mosquito da dengue, o “Aedes 
Aegypti”. A flor amarela da crotalária atrai libélulas que precisam de água limpa e 
parada para colocar suas larvas, as quais devoram a larva do mosquito Aedes Aegypti. 
Depois de adulta a libélula também se alimenta do mosquito da dengue. 

Às vezes, os poderes públicos locais nos 
surpreendem com atitudes sócio-ambientais interessantes. No interior de São Paulo, 
duas prefeituras estão adotando uma forma nova de combater ao mosquito transmissor 
da Dengue: o controle biológico do inseto através do cultivo desta planta, que é uma 
leguminosa, geralmente usada para adubação verde e controle de nematoides nos solos 
e que atrai as libélulas, insetos voadores que se alimentam das larvas e mosquitos do 
Aedes Aegypti. Com isso, pode-se ampliar o controle sobre a transmissão da Dengue, 
pelo controle do inseto transmissor. Claro que o uso da crotalária não dispensa os 
cuidados de cada morador com o seu ambiente doméstico e do governo local com os 
espaços públicos, mas é uma ajuda importante e ambientalmente adequada. E além 
disso, nos fornece a beleza das flores e das libélulas nos nossos jardins, vasos e 
quintais. 

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 
a 440 quilômetros de São Paulo, começou a combater a dengue com libélulas. Cerca de 
300 (trezentas) mudas da planta crotalária juncea foram distribuidas para moradores 
interessados em participar da campanha para reduzir a incidência do mosquito Aedes 
Aegypti na cidade. A idéia é que as flores atraiam as libélulas, que se alimentam das 
larvas e do mosquito adulto da dengue. 
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As mudas foram distribuídas para a população por 
uma equipe de 850 agentes que trabalham no mutirão para combater a doença. Além 
disso, a Prefeitura plantou as crotalárias nas praças e canteiros das avenidas, pois elas 
também servem para fertilizar o solo. 

São inúmeros os municípios que tem adotado essa 
providência em seus territórios com o objetivo de combater naturalmente o mosquito 
da dengue, além de São José do Rio Preto (SP), a saber: Anápolis-MS, Pirassununga-
SP, Dourados-MS, Araraquara-SP, Rio Preto-SP, Teresina-PI, Vitória-ES, Juiz de 
Fora-MG, entre outros. Ao todo, são mais de 20 municípios. Portanto, se essa simples 
medida se mostrou eficaz em todas aquelas localidades, seria de muito bom alvitre que 
Assis também adotasse de imediato essa providência simples e de baixíssimo custo. 

Onde plantar a Citronela e a Crotalária? 
Na área urbana: jardins, praças, passeios, etc. 

Pode-se plantá-la consorciada com outras plantas, galinheiros, entre galpões, etc. Na 
área residencial: em qualquer lugar, jardins, varandas, terraços, terreiros, desde que 
fique exposta ao sol. Com ação do sol, ela se desenvolve, exala substâncias, perfuma 
ambientes, repele insetos. 

Pode causar danos a saúde? Não, por ser um 
repelente ecológico. Não existem ocorrências de reações alérgicas. Contudo, deve-se 
evitar esfregar as folhas no corpo e em seguida se expor ao sol intenso. 

Face ao expondo, considerando o amplo aspecto 
natural de combate à dengue propiciado pelo plantio da Citronela (Cymbopogon 
Winterianus) e da Crotalária Juncea, requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as 
formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Spera, DD. Prefeito Municipal, 
solicitando que Vossa Excelência, preste a esta Casa de Leis, após consulta à Secretaria 
Municipal da  Saúde, as seguintes informações: 

a)- A Lei Municipal nº 5.453, de 28 de 
setembro de 2010 está sendo cumprida?  

b)- Se negativo, justificar e nos informar se 
existe previsão para colocá-la em prática. 

SALA DAS SESSÕES, em 06 de agosto de 2012. 
 
 
ANA SANTA FERREIRA ALVES 

                  Vereadora – PSD 
SK/sk 

 
 

 


